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                                              P O R T A R I A nº 2.122/2013-PTJ 

 

 

O Excelentíssimo Desembargador ARI JORGE 
MOUTINHO DA COSTA, Presidente do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de 

atribuições legais,  

 

 

CONSIDERANDO o teor do e-mail datado de 

30.09.2013, oriundo da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação deste 

Tribunal, 

 
RESOLVE: 
 
 
ALTERAR a Escala do Plantão Judicial de 2º Grau, 

estabelecida pela Portaria nº 2.082/2013, de 24.09.13, com relação ao servidor da 

Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação deste Tribunal, conforme 

abaixo especificado: 
 

 

De 30.09.2013 a 06.10.2013 
 
Divisão de Tecnologia da Informação: JOSCELIN JAMES GUEDELHA DA SILVA 
Telefones: 2129-6631/ 2129-6629 

 

 

  Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 

 

 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça, em 

Manaus, 30 de setembro de 2013. 

                              

 

      

 

                                         Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
                                                                                        Presidente 
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